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Remetente: 

Elayne Selene Alves da Silva

CORREGEDORIA

Tribunal de Justiça do Maranhão

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Envio da CIRC-GCGJ - 712023 e anexos, para conhecimento e providências cabíveis.



OFC-1VG - 452023
Código de validação: 88139503DD

AO Excelentíssimo Senhor
GLADISTON LUÍS NASCIMENTO CUTRIM
Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Maranhão
Gabinete dos Juízes Corregedores
 
 
Assunto: INFORMAÇÕES SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS
 
 
Excelentíssimo Senhor Juiz,
 
Sirvo-me do presente para comunicar e encaminhar a Vossa Excelência, para fins de
conhecimento, documentação referente a falsificação de reconhecimento de firma,
comunicada pelo Cartório do 1º Ofício Extrajudicial de Grajaú (Documentação anexo).
Fica registrado para conhecimento e tomada das decisões que se fizerem necessárias,
para os devidos fins de direito.
Ao ensejo renovo protesto de estima e elevada consideração, colocando-me à inteira
disposição para dirimir quaisquer dúvidas e esclarecimentos
 
Respeitosamente,
 

ALEXANDRE MAGNO NASCIMENTO DE ANDRADE
Juiz - Intermediaria
1ª Vara de Grajaú
Matrícula 188136

Documento assinado. GRAJAÚ, 14/04/2023 11:00 (ALEXANDRE MAGNO NASCIMENTO DE ANDRADE)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1ª Vara de Grajaú

 
OFC-1VG - 452023 / Código: 88139503DD

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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Tipo de documento: Administrativo
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Nome original: OFC-1VG - 452023.pdf

Data: 29/05/2023 09:45:12

Remetente: 

Elayne Selene Alves da Silva

CORREGEDORIA

Tribunal de Justiça do Maranhão

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Envio da CIRC-GCGJ - 712023 e anexos, para conhecimento e providências cabíveis.



OFC-1VG - 452023
Código de validação: 88139503DD

AO Excelentíssimo Senhor
GLADISTON LUÍS NASCIMENTO CUTRIM
Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Maranhão
Gabinete dos Juízes Corregedores
 
 
Assunto: INFORMAÇÕES SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS
 
 
Excelentíssimo Senhor Juiz,
 
Sirvo-me do presente para comunicar e encaminhar a Vossa Excelência, para fins de
conhecimento, documentação referente a falsificação de reconhecimento de firma,
comunicada pelo Cartório do 1º Ofício Extrajudicial de Grajaú (Documentação anexo).
Fica registrado para conhecimento e tomada das decisões que se fizerem necessárias,
para os devidos fins de direito.
Ao ensejo renovo protesto de estima e elevada consideração, colocando-me à inteira
disposição para dirimir quaisquer dúvidas e esclarecimentos
 
Respeitosamente,
 

ALEXANDRE MAGNO NASCIMENTO DE ANDRADE
Juiz - Intermediaria
1ª Vara de Grajaú
Matrícula 188136
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Nome original: Registro_2.pdf
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Remetente: 

Elayne Selene Alves da Silva

CORREGEDORIA

Tribunal de Justiça do Maranhão

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Envio da CIRC-GCGJ - 712023 e anexos, para conhecimento e providências cabíveis.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81020233399608

Nome original: Registro 2.pdf

Data: 28/03/2023 08:32:21

Remetente: 

Ari de Jesus Rodrigues Neves

 1º Ofício Extrajudicial de Grajaú

TJMA

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Seguem em anexo Ofício nº 43 2023, bem como documentos e boletim de ocorrência, para

 conhecimento e providências sobre falsificação de Reconhecimento de Firma. 













REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81020233537244

Nome original: Registro_1.pdf

Data: 29/05/2023 09:45:12

Remetente: 

Elayne Selene Alves da Silva

CORREGEDORIA

Tribunal de Justiça do Maranhão

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Envio da CIRC-GCGJ - 712023 e anexos, para conhecimento e providências cabíveis.
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Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81020233399607

Nome original: Registro 1.pdf

Data: 28/03/2023 08:32:21

Remetente: 

Ari de Jesus Rodrigues Neves

 1º Ofício Extrajudicial de Grajaú

TJMA

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Seguem em anexo Ofício nº 43 2023, bem como documentos e boletim de ocorrência, para

 conhecimento e providências sobre falsificação de Reconhecimento de Firma. 
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Tipo de documento: Administrativo
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Nome original: Boletim.pdf

Data: 29/05/2023 09:45:12

Remetente: 

Elayne Selene Alves da Silva

CORREGEDORIA

Tribunal de Justiça do Maranhão

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Envio da CIRC-GCGJ - 712023 e anexos, para conhecimento e providências cabíveis.
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Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81020233399606

Nome original: Boletim.pdf

Data: 28/03/2023 08:32:21

Remetente: 

Ari de Jesus Rodrigues Neves

 1º Ofício Extrajudicial de Grajaú

TJMA

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Seguem em anexo Ofício nº 43 2023, bem como documentos e boletim de ocorrência, para

 conhecimento e providências sobre falsificação de Reconhecimento de Firma. 
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Tipo de documento: Administrativo
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Nome original: Resposta_ao_E-mail_do_1º_Oficio_de_Grajau.pdf

Data: 29/05/2023 09:45:12

Remetente: 

Elayne Selene Alves da Silva

CORREGEDORIA

Tribunal de Justiça do Maranhão

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Envio da CIRC-GCGJ - 712023 e anexos, para conhecimento e providências cabíveis.
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MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81020233399604

Nome original: Resposta ao E-mail do 1º Oficio de Grajau.pdf

Data: 28/03/2023 08:32:21

Remetente: 

Ari de Jesus Rodrigues Neves

 1º Ofício Extrajudicial de Grajaú

TJMA

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Seguem em anexo Ofício nº 43 2023, bem como documentos e boletim de ocorrência, para

 conhecimento e providências sobre falsificação de Reconhecimento de Firma. 



A Sra. Tabeliã,  

Conforme solicitado, venho por meio deste responder o e-mail do cartorio1.grajau@gmail.com, sobre a informação da etiqueta do selo de reconhecimento 

de Firma em nome do Sr. Rones Guimarães Sousa feita em 22/03/2023. 

Ato Tipo de Ato: Tabelionato de Notas 13.18 – 
Autenticação de cópias de documentos 
extraías por meio reprográfico, por página 

Código do Selo AUTENT030429WRYIT7C7E805EF19 

Usuário Maria da Luz Sousa Silva 

Data da Selagem 02/03/2023 às 15:07 

 

Informação: 

 

 

Sendo assim, o Selo apresentado ao 1º Ofício Extrajudicial de Grajau/MA, encontra-se com falsificação/alteração de dados, pois o selo apresentado como 

RECONHECIMENTO DE FIRMA POR AUTENTICIDADE na data de 22/03/2023 e assinado por Maria da Luz Sousa Silva corresponde a um selo de 

AUTENTICAÇÃO DE CÓPIA DE DOCUMENTO REPROGRÁFICA,  que foi emitido em 02/03/2023 às 15h07. 

Respeitosamente, 

KamillyBorsoi Barros Mousso 

Tabeliã Interina 

 

O Código do Selo é referente a Autenticação de 

cópia de documento reprográfica. Ato 13.18, 

emitido em 02/03/2023 às 15:07 por Maria da Luz 

Sousa Silva 

O corpo do texto, onde apresenta a data 22/03/2023 

de suposta emissão da Escrevente Maria da Luz Sousa 

da Silva é inválido, pois a mesma encontra-se em gozo 

de férias no período de 03 de março de 2023 à 01 de 

abril de 2023, sendo impossível a assinatura da 

Escrevente na data da emissão do documento 

transcrito. 
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Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81020233537247

Nome original: OFICIO_n_43-2023_-Assinado.pdf

Data: 29/05/2023 09:45:12

Remetente: 

Elayne Selene Alves da Silva

CORREGEDORIA

Tribunal de Justiça do Maranhão

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Envio da CIRC-GCGJ - 712023 e anexos, para conhecimento e providências cabíveis.
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MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81020233399605

Nome original: OFICIO n 43-2023 -Assinado.pdf

Data: 28/03/2023 08:32:21

Remetente: 

Ari de Jesus Rodrigues Neves

 1º Ofício Extrajudicial de Grajaú

TJMA

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Seguem em anexo Ofício nº 43 2023, bem como documentos e boletim de ocorrência, para

 conhecimento e providências sobre falsificação de Reconhecimento de Firma. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO MARANHÃO 

 

1º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE GRAJAÚ 
CNS: 03.099-9/ TJ/MA – FERJ: 125/ CNPJ Nº 11.140.229/0001-48 

 

ARI DE JESUS RODRIGUES NEVES 

Tabeliã/Registradora 

THAIRLAN CARREIRO DE SOUZA / ARIANE CARREIRO DUTRA NEVES 

Tabeliães/Registradores Substitutos 

 

Rua Sirino Rodrigues, nº 04, centro, Grajaú-MA CEP 65940-000 
Telefone: (99) 3532-8152/ e-mail: cartorio1.grajau@gmail.com 

Para acesso a central única dos cartórios acesse: www.cartoriosmaranao.com.br  

 
 
 

Grajaú-MA 28 de março de 2023 

Ofício nº 43/2023. 

         A (o) Excelentíssimo Senhor (a) 
         Alexandre Magno Nascimento de Andrade 

Juiz Titular da 1º Vara Comarca de Grajaú - MA 
 
 

Assunto:  Falsificação de Reconhecimento de Firma 
 
 

Excelentíssimo Sr., 

 

Sirvo-me do presente para comunicar a Vossa Excelência, para fins 

de conhecimento, que no dia 23/03/2023, compareceu nesta Serventia o Sr. Rafael Dantas Sousa, 

apresentando uma Carta de Anuência (Quitação de Débito) para Baixa de Protesto de Cheques em 

nome de Miguel Lindomar Alves Gomes, que foi protocolado sob o n° 7239. Como de rotina, de 

forma previa a prática de qualquer ato notarial, estava fazendo as consultas e validação de 

documentos e assinaturas, o qual foi constatado a ocorrência de fraude na Etiqueta de 

Reconhecimento de Firma por Autenticidade do Sr. Rones Guimaraes Sousa, cuja a mesma não 

correspondia com sua assinatura supostamente Reconhecida  no Cartório do 3º Ofício Extrajudicial 

de Imperatriz – MA, na etiqueta datado de 22/03/2023, assinada por Maria da Luz Sousa da Silva – 

Escrevente Autorizada, selo nº AUTENT030429WRYIT7C7EZ05EZ19, documento esse estando 

com vários  dados de informações em inconformidade. Em ato contínuo procedi a consulta do selo 

informado na etiqueta no site do tribunal de justiça do maranhão (https://selo.tjma.jus.br), onde foi 

comprovado que o ato realizado foi o 13.18 - Tratando-se de autenticação, não correspondendo ao 

tipo de ato feito em Carta de Anuência. Em seguida entrei em contato com a delegatária titular do 3º 

Ofício de Imperatriz-ma Kamilly Borsoi Barros onde supostamente efetuou o reconhecimento de 

firma e mais uma vez foi comprovado de modo verbal que se trata de falsificação nos seguintes 

pontos: fonte utilizada na impressão da etiqueta, carimbo de indicação, não constando no livro de 

termo de presença a assinatura da parte mencionada por se tratar de reconhecimento por 

autenticidade que fica consignada assinatura obrigatório naquela livro do cartório no dia do ato, 

data do ato na etiqueta não corresponde com a data de utilização informado no site do TJMA, a 

Escrevente Autorizada encontrava-se de férias na data mencionada na etiqueta, assinatura da 

escrevente não confere e que a etiqueta não é o modelo de seu uso. Diante dos fatos solicitei que 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO MARANHÃO 

 

1º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE GRAJAÚ 
CNS: 03.099-9/ TJ/MA – FERJ: 125/ CNPJ Nº 11.140.229/0001-48 

 

ARI DE JESUS RODRIGUES NEVES 

Tabeliã/Registradora 

THAIRLAN CARREIRO DE SOUZA / ARIANE CARREIRO DUTRA NEVES 

Tabeliães/Registradores Substitutos 

 

Rua Sirino Rodrigues, nº 04, centro, Grajaú-MA CEP 65940-000 
Telefone: (99) 3532-8152/ e-mail: cartorio1.grajau@gmail.com 

Para acesso a central única dos cartórios acesse: www.cartoriosmaranao.com.br  

me informassem via e-mail que prontamente responderam, o qual seguem em anexo e os demais 

documentos. Por oportuno, informo que o fato já foi comunicado à autoridade policial local, 

conforme notificado na ocorrência policial nº 79109/2023. Fica registrado para conhecimento e 

tomada das decisões que se fizerem necessárias, para os devidos fins de direito. 

Ao ensejo renovo protesto de estima e elevada consideração, 

colocando-me à inteira disposição para dirimir quaisquer dúvidas e esclarecimentos. 

 

 

                                         Cordialmente. 

 
 

                                          _______________________________ 
ARI DE JESUS RODRIGUES NEVES 

Tabeliã/Registradora  
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: HEXPY-SBPNE-GAMVB-CLQDX

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,

pelos seguintes signatários:

Ari De Jesus Rodrigues Neves (CPF ***.056.503-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/HEXPY-SBPNE-GAMVB-CLQDX

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate

.
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